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A proposta da empresa é no sentido de ter a expectativa de 
chegar a um salário para todos os trabalhadores, com exceção 
dos cargos executivos que poderão receber um salário ou mais. 
Os últimos anos têm mostrado que a média não tem ultrapassado 
o que já garante a CCT da categoria.

No que se refere às metas estipuladas, a indignação do 
Sintracimento e da comissão está ligada, principalmente, ao 
aumento da participação de RLS, onde praticamente 70% das 
metas de 2013 estão compostas de RLS, sendo RLS do grupo e 
RLS da Fábrica, conforme ao lado.

NÃO HÁ PORQUE A EMPRESA 
APRESENTAR PROPOSTA DE 

VALORES DIFERENTES SENDO QUE 
TODOS SÃO IMPORTANTES PARA O 

RESULTADO FINAL.

Proposta da Eternit

Está muito claro que alcançar percentuais melhores no 
cumprimento das metas ficou muito mais difícil em relação ao ano 
de 2012. Portanto, se justifica melhorar os valores, visando 
melhorar a motivação individual e coletiva que cada equipe terá 
que trabalhar com a participação igualitária de todos, respeitando 
as atribuições que cada função exige.

35% - RLS - Eternit + PRECON

35% - RLS - Fábrica PR

5% - Segurança no ambiente 

de trabalho

5% - Limpeza e Organização

20% - Meta Setorial
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A categoria pode ficar tranquila, pois 
o Sintracimento e a Comissão irão 
lutar para garantir que seja 
alcançado o melhor resultado para 
os trabalhadores, principalmente 
garantindo  direito de igualdade.

A situação fica mais absurda ainda ao considerar que a 
Eternit não está tratando seus colaboradores com igualdade, 
pois segundo a minuta da empresa, para os cargos de 
confiança poderá ser pago o valor superior a mais de um 
salário.

Esta é uma proposta inadmissível, pois os cálculos 
deverão ser iguais para todos, principalmente, por 
considerarmos que os cargos de confiança já recebem 
mensalmente salários compatíveis com suas funções e com 
suas responsabilidades, não havendo justificativa para o 
tratamento diferenciado. A alegação da empresa para 
justificar o pagamento diferenciado é que os cargos de 
confiança têm metas mais difíceis. No entendimento do 
Sindicato e da comissão de negociação do PLR 2013, 
realmente é uma meta difícil ou praticamente impossível, 
porque vão receber mais e têm a obrigação de convencer 
a maioria a receber menos.

O Sindicato e a comissão não são contra o recebimento 
de valores maiores que um salário, as propostas 
apresentadas por nós foram de até 2 e até  3 salários.

Somos contra o tratamento desigual. O que vale para 
um tem que valer para todos.

“Devemos valorizar a vontade das partes, priorizando o 
bem comum de todos buscando sempre a melhoria da empresa 
e dos trabalhadores”. Este é um trecho extraído de uma 
resposta oficial enviada pelo Sintracimento a diretoria da Eternit 
como resposta a minuta apresentada pela empresa para 
estabelecer o acordo de PLR/2013. 

O Sintracimento enviou o documento para a Eternit após 
receber uma minuta em que consta que a empregadora 
estabelecerá que o PLR pago aos funcionários não poderá 
ultrapassar o valor do seu salário mensal. Isso é uma afronta 
aos trabalhadores, membros da comissão de negociação e 
representantes do sindicato. 

Queremos que o posicionamento  da Eternit seja 
diferente para que possamos realizar uma discussão saudável, 
para avançarmos nas negociações. 

O Sintracimento também deixa muito claro que: se a 
Eternit não rever esta situação NÓS NÃO IREMOS REALIZAR 
O ACORDO e a empresa deverá melhorar sua proposta ou 
cumprir com o estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho 
da categoria. Lembrando que os valores estabelecidos em 
Convenção são muito mais benéficos aos trabalhadores do que 
a proposta apresentada pela empresa, pois está dentro da 
média que os trabalhadores receberam nos anos anteriores, 
inclusive respeitando o direito de igualdade.

Entendimento do Sintracimento e 

da Comissão PLR 2013

Manter o mesmo texto do acordo de 2012, alterando para até 2 salários como 
teto, garantindo como mínimo o negociado em CCT e o pagamento da primeira 
parcela até dia 30 de junho de 2013 e da segunda até 31 de janeiro de 2014, com 
exclusão da cláusula 10ª, que fere o direito de igualdade.

Estamos a disposição para discutir a proposta da empresa desde que, com o 
cumprimento das metas, todos os trabalhadores poderão atingir até três salários a 
título de PLR, para o ano de 2013, também com a exclusão da cláusula 10ª da 
proposta.
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O Sintracimento e a Comissão apresentaram duas alternativas para a Eternit:
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Segue abaixo o que a CCT da categoria determina com relação a PLR,
independente do acordo firmado

Se não for firmado o acordo, prevalecerá o que determina a negociação da Convenção Coletiva de Trabalho da 
categoria, vale destacar que a CCT já garante 52% do salário, conforme as regras abaixo, isso significa que os 

trabalhadores não terão prejuízo e nem  sujeitar-se a cumprir metas impossíveis.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - ABONO SALARIAL À TÍTULO DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS

As empresas que não possuem acordo de participação nos lucros e resultados (PLR), celebrado com seus empregados mediante a assistência do 
SINTRACIMENTO - SINDICATOS DOS TRABALHADORES pagarão a todos os seus empregados, semestralmente, abono salarial a título de participação 
nos resultados, no valor correspondente a 4% (quatro por cento) sobre o valor bruto do salário percebido no semestre pelo respectivo empregado.

Parágrafo Primeiro: O abono de que trata esta cláusula está vinculado à assiduidade do empregado, na seguinte proporção:
a)Caso o trabalhador tenha 2 (dois) ou 3 (três) dias de faltas injustificadas no período aquisitivo, perderá 20% do abono que teria direito;
b) Caso o trabalhador tenha 4 (quatro) ou 5 (cinco) dias de faltas injustificadas no período aquisitivo, perderá 40% do abono que teria direito;
c) Caso o trabalhador tenha 6 (seis) ou 7 (sete) dias de faltas injustificadas no período aquisitivo, perderá 60% do abono que teria direito;
d) Caso o trabalhador tenha 8 (oito) ou 9 (nove) dias de faltas injustificadas no período aquisitivo, perderá 80% do abono que teria direito;
e) Caso o trabalhador tenha 10 (dez) ou mais dias de faltas injustificadas no período aquisitivo, o trabalhador não terá direito ao abono previsto nesta cláusula;
f) Para cálculo das faltas, não será computado os descontos a título de descanso semanal remunerado.

Parágrafo Segundo: Fica acordado entre os sindicatos signatários que o Abono Salarial à Título de Participação nos Resultados a que se refere o caput 
desta cláusula não possui natureza de verba salarial, não se aplicando o princípio da habitualidade, nos moldes da PARTICIPAÇÃO PREVISTA na Lei 
10.101/2000, razão pela qual não integra a remuneração salarial do empregado para todos os fins e efeitos legais, não sofrendo, por conseguinte, incidência 
de encargos fiscais de qualquer natureza e tampouco das contribuições previdenciárias e do depósito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
não sendo considerado como base de cálculo para todo e qualquer efeito legal e normativo;

Parágrafo Terceiro: As participações de que trata esta cláusula será tributada na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, como 
antecipação do imposto de renda devido na declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa jurídica a responsabilidade pela retenção e 
pelo recolhimento do imposto, de acordo com o previsto na Lei 10101/2000, art. 3º, parágrafo 5º;

Parágrafo Quarto: O pagamento da parcela referente junho a novembro/2012 deverá ser quitada até o dia 10/12/2012 e a parcela referente dezembro/2012 
a maio/2013 deverá ser quitada até o dia 10/06/2013.

Parágrafo Quinto: Caso nas futuras negociações as partes resolvam extinguir o presente abono, este percentual será integrado aos salários;

Parágrafo Sexto: Independente da causa do desligamento do empregado no período aquisitivo, este terá direito ao PLR previsto no caput desta cláusula, 
para o cálculo deverá ser computado o período de aviso prévio, respeitando a tabela de faltas conforme previsto no parágrafo primeiro;

Parágrafo Sétimo: Considerar-se salário bruto o valor total efetivamente percebido, excluindo os valores referentes às faltas injustificadas e ajuda de custo;

Parágrafo Oitavo: O PLR não poderá ser pago em tempo inferior a 06 (seis) meses, nem poderá ser concedido adiantamento.
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O Sintracimento e a Comissão convocam os 

trabalhadores para votação

Na próxima segunda-feira, dia 20, das 6h as 15h será realizada uma votação por escrutínio 
secreto com objetivo de saber se os trabalhadores aceitam ou não o valor de PLR para 2013, que 
está sendo oferecido pela Eternit com a proposta de um salário para teto. Esta é a chance de vocês 
fazerem valer suas opiniões. A participação de todos é de extrema importância neste processo, o 
sindicato e a comissão já se posicionaram. 

Destacamos que as demais cláusulas do possível acordo serão discutidas entre a 
empresa, a comissão e o sindicato, independente da decisão através do voto dos trabalhadores 
por serem questões jurídicas e de redação.

Já antecipamos que se não for retirada a cláusula que fere o direito de igualdade não iremos 
firmar o acordo.

Para defender este direito o sindicato e a comissão estão dispostos a seguirem em frente 
buscando ajuda do Ministério do Trabalho e Emprego, Ministério Público  e Justiça do Trabalho 
que estão bastante interessados em saber qual é o tratamento que as empresas  têm dado aos 
trabalhadores.
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Em comemoração ao 1º de maio, dia do trabalhador, o 
Sintracimento realizou  sorteio de dez prêmios,  no  valor de R$ 
500 (quinhentos reais) cada.  Entre os ganhadores estão  
trabalhadores da empresa Eternit. Confira abaixo as fotos:
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - PAGAMENTO DO 13° SALÁRIO

A primeira parcela do 13° (décimo terceiro) salário deverá ser efetuada até o dia 30 de novembro e a segunda parcela até o dia 20 de dezembro, 
impreterivelmente.

Parágrafo Primeiro: Na segunda parcela será acrescido 4% (quatro por cento) sobre o valor bruto devido a título de décimo terceiro salário, respeitando a 
tabela de faltas conforme previsto no parágrafo primeiro da cláusula anterior, cuja verba deverá ser quitada em destacado, somente terão direito a esta verba 
empregados de empresas que não possuem acordo de participação nos lucros e resultados (PLR), celebrado com seus empregados mediante a assistência 
do SINTRACIMENTO - SINDICATO DOS TRABALHADORES;

Parágrafo Segundo: Independente da causa do desligamento do empregado no período aquisitivo, este terá direito ao PLR previsto no parágrafo primeiro 
desta cláusula, para o cálculo dos valores deverá ser computado o período de aviso prévio, respeitando a tabela de faltas conforme previsto no parágrafo 
primeiro da cláusula anterior;

Parágrafo Terceiro: A referida verba não integrará base de cálculo para outras verbas trabalhistas.

Sou um trabalhador que levanta na madrugada
Deixo os braços quentes da mulher amada
Para o calor da condução sempre lotada 
E passo o dia ou semana longe da garotada

Sou um trabalhador que não vejo meu filho nascer
Também só o vejo crescer e só já desenvolvido
Saio de casa no amanhecer e só volto ao anoitecer
Deixo o filho dormindo e já o beijo de novo adormecido

Ah! Sou um trabalhador, que moro em quarto e cozinha 
Ou mesmo que morasse em casa grande ou apartamento
Mas sou aquele trabalhador privilegiado sem o tormento
De ter que viver desempregado trabalhando em coisinha

Porque seja qual for a profissão tenho um trabalho
Mesmo que seja um dentista, professor ou advogado
Seja um marceneiro, pedreiro ou ajudante da construção
Sou um trabalhador que trabalha com afinco e com paixão

Ah! Sou aquele que trabalha e não sabe nem se sente dor
Que não pode faltar porque tem muitos querendo meu lugar
Sou um trabalhador, aquele que sonha com seu amor
Um trabalhador distante da nação, mas perto do Salvador...

Maju CTBA

Feliz Dia do

 Trabalhador!

Eloir Sebastião Pereira

Luiz Henrique Alves Bandeira 

Marcos Antonio Speranceta Lima
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